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Ref.: processo nº 9057/2022 – Solicita Vistoria de Imóvel.
 
 

           A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Planejamento e Monitoramento Ambiental através do Departamento de Desenvolvimento
Urbano vem por meio deste informar que o Sr. Laercio de Oliveira Lima, CNPJ 53.586.392/0001-89, Endereço Av. Luiz Nani nº 139, Bairro Jardim

Borda da Mata, neste município, foi autuado através da A.I.M nº 07 Série DPU04, lavrado no dia 15/02/2023, pelo Fiscalização de Obras, no
endereço acima citado, neste município, por construir sem projeto aprovado pela prefeitura, violando o Artigo 3º da Lei 1507/72, a multa cujo o
valor é R$ 500,00 (quinhentos reais) de acordo com a tabela da Lei 5744/2019. Houve a devolução da Carta AR na qual a Agência dos Correios

informa que não obteve êxito na entrega da correspondência sendo que foi feito 3 tentativas e o destinatário não se manifestou.
 
 

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos
    Coordenador de Fiscalização de Obras
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Ref.: processo nº 6969/2022 – Notificação Preliminar
 

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbano vem por meio deste informar
que o Sr. Leonardo Alexandre Bruzi , CPF 109.898.227-45, Endereço Rua Fernando Correa de Azevedo nº 215  Bairro Santa Felicidade, no

município de Curitiba/PR, foi autuado através da A.I.M nº 019 Série DPU05 , lavrado no dia 17/03/2023, pela Fiscalização de Obras, no endereço
sito a Rua das Indaiás nº 31, Bairro Res. Terras do Vale, neste município, por não colocar placa no local da obra, violando o Artigo 10º da Lei
1507/1972, a multa cujo o valor é R$ 700,00 (trezentos e cinquenta reais) reincidência, de acordo com a tabela da Lei 5744/2019. Houve a

devolução da Carta AR na qual a Agência dos Correios informa que o endereço de entrega de correspondência é insuficiente, porém é o mesmo
está no cadastro de imóvel da prefeitura.

 
 

Atenciosamente,
 
 
 

Maria das Graças Silva Santos                                                                                                                                      Coordenador de Fiscalização de Obras



Ref.: processo nº 5987/2022 – Auto de Embargo de Obras. Caçapava - Edição nº 42, 4 de Abril de 2023

Ref.: processo nº 5987/2022 – Auto de Embargo de Obras.
 
 

A Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbanístico vem por meio deste informar que o Sr.
Guilherme Andrade Silva, CPF 389.013.468-85, Endereço Av. das Letras nº 700, Bairro Vila Branca, Jacareí/SP, foi autuado através da A.I.M nº 07

Série DPU05, pela Fiscalização de Obras,  no endereço  Rua dos Cajueiros – Quadra 38 Lote 13, no Res. Terras do Vale, lavrado no dia 11/03/2023
por construir sem projeto aprovado pela Prefeitura no imóvel acima citado, violando o  Artigo 3º da Lei 1507/72, cuja multa é de R$ 500,00

(quinhentos reais) de acordo com a tabela 5744/2019.
 

Houve a devolução da Carta AR na qual a Agência dos Correios informa que o número do endereço de entrega de correspondência não existe.
 
 
 

Atenciosamente,
           

 
Maria das Graças Silva Santos

 
Coordenador de Fiscalização de Obras
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P O R T A R I A Nº 16 /GAB, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Cria a Comissão destinada a promover estudos e orientar a implantação das normas da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos
administrativos) no Município de Caçapava, nomeia seus membros, e dá outras providências.

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133/2021, que estabelece novas normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Pública Diretas,
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de inúmeros pontos da Nova Lei de Licitações e Contratos,

CONSIDERANDO a necessidade de estudo e planejamento para a implantação da Nova Lei de Licitações e Contratos, Resolve

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica criada a Comissão para Implantação da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) no Município de Caçapava, Estado de
São Paulo, composta por 3 (três) membros, sendo estes competentes para sugerir e propor adequações com vistas à regulamentação do novo
regime de licitação e contratação no âmbito da Administração Pública Municipal.

 

Parágrafo único. A Comissão criada nos termos do caput deste artigo terá natureza técnico-jurídica de estudo e trabalho e será responsável pela
proposição, revisão e edição de atos normativos de regulamentação da Lei nº 14.133/2021, bem como sugerir de forma gradativa sua
implantação e aplicação na Administração Pública do Município de Caçapava, Estado de São Paulo.

Art. 2º. Ficam nomeados para compor a Comissão para Implantação da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) os seguintes
servidores públicos:

 

Matheus Gobbi Sanches da Silva;

Marcos Eduardo Bertti;

Ana Irene Palmeira Marcondes.

 

§ 1º. A presidência da Comissão será exercida pelo servidor Marcos Eduardo Bertti Secretário Municipal de Gestão Pública, do Município de
Caçapava.

 

§ 2º. Caberá ao Secretário Municipal de Gestão Pública do Município de Caçapava, a sistematização e apresentação final dos trabalhos
desenvolvidos pela comissão.

 

§ 3º. A Comissão sempre que julgar necessário poderá contar com a colaboração técnica de servidores de outros setores, órgãos e entidades.

 

Art. 3º . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 31 de março de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA
 

CNPJ: 50.453.703/0001-43
 

HOMOLOGAÇÃO

A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, através de seu Presidente, Senhor Fernando Luiz Pirino Zanetti,
HOMOLOGA o Processo nº 033/2023 – Pregão nº. 009/2023, SRP nº 007/2023, ADJUDICANDO o objeto: Registro de Preços para eventual
Aquisição de Serviço Especializado em Oxigenoterapia Hiperbárica a FUSAM - Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava,
conforme Anexo I - Termo de Referencia e Especificação do Objeto a empresa Baromed Ltda – vencedora do item 01 – no valor de R$ 480.000,00,
tendo em vista a classificação apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, conforme grade de preços acostada aos autos do Processo
Administrativo em epígrafe. Caçapava, 28/03/2023.
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DECRETO Nº 4913, DE 04 DE ABRIL DE 2023

Revoga o Decreto nº 4.912, de 28 de março de 2023, que dispõe sobre o marco temporal de transição dos regimes jurídicos de contratações
públicas, para a plena aplicação da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

Município de Caçapava.

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A

 

Art. 1º Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto nº 4.912, de 28 de março de 2023, que dispõe sobre o marco temporal de transição
dos regimes jurídicos de contratações públicas, para a plena aplicação da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Município de Caçapava.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 04 de abril de 2023.

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

PROCESSO N° 9189/2022

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE REFORMA DO TELHADO DO CENTRO CULTURAL.

 

Aos 04 dias de abril de 2023, às 15h, na Sala de licitações da Prefeitura Municipal de Caçapava, sito à Rua Capitão Carlos de Moura, nº 243, Vila
Pantaleão, Caçapava / SP, a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº. 102/GAB, de 01 de dezembro de 2022, composta
pelos seguintes membros: Sra. Ana Irene Palmeira Marcondes – Presidente da Comissão, Sra.Janaína Rezende Azevedo Gomes Matias – Vice-
Presidente, Sr. Caio Luiz Storto Santos – Membro, reuniram-se para proceder à abertura do envelope de proposta de preço, da licitação sob a
modalidade Tomada de Preços nº 003/2023, para contratação de empresa para a execução dos serviços acima citados.

Após decorrido o prazo recursal, e com a devida publicação do aviso de abertura dos envelopes de preços, no momento da sessão, foi constatado
que o envelope estava devidamente lacrado. A Comissão de Licitações, procedeu com a abertura da proposta da empresa habilitada, chegando-se
ao seguinte resultado classificatório:

 

EMPRESA VALOR TOTAL

1º colocado: Construtora Guimarães & Borges Ltda.

CNPJ: 27.190.054/0001-13
R$ 114.989,40

 

Conforme estabelecido no Edital o preço proposto inclui todos os custos necessários à Prestação dos Serviços licitados pela Prefeitura Municipal,
incluindo todos os tributos incidentes, encargos diversos, seguros, deslocamento até o local de execução e quaisquer outras despesas que
incidam ou venham a incidir no custo final do objeto da licitação.

Não havendo necessidade de ser suspensa a licitação para análise das propostas, ou para a realização de diligências ou consultas, a Comissão
comunicará a decisão e classificação, baseada nos fatores e critérios estabelecidos no edital. Tendo em vista o critério de menor preço global, a
comissão considerou vencedora a empresa Construtora Guimarães & Borges Ltda.

Após decisão sobre a classificação da proposta da empresa, a comissão publicará o resultado, ficando estabelecido o prazo recursal.

Após vencido o prazo recursal, o Processo será encaminhado à Sra. Prefeita Municipal, que nos termos da Lei, poderá HOMOLOGAR E ADJUDICAR
o resultado no prazo legal, ou REVOGAR a Licitação, havendo interesse público decorrente de fato superveniente, pertinente e suficiente.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que será assinada por todos os presentes.

A comissão tornará público o resultado desta sessão.

 

 

 

Comissão Permanente de Licitação
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A Prefeitura Municipal de Caçapava, no uso das suas atribuições legais, com fundamento no disposto no artigo 49, “caput” da Lei nº 8.666/93,
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, art. 21 da Lei de Introdução as normas do Direito Brasileiro e justificativa que consta nos autos,
determinou a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO nº 131/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 9617/2022, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação, implantação, operação e manutenção de serviços,
sistemas e equipamentos eletrônicos de detecção, medição, monitoramento, registro de infrações de trânsito, a serem aplicadas nas vias sob
circunscrição do município, conforme as especificações do Termo de Referência.
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A Prefeitura Municipal de Caçapava, no uso das suas atribuições legais, com fundamento no disposto no artigo 49, “caput” da Lei nº 8.666/93,
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, art. 21 da Lei de Introdução as normas do Direito Brasileiro e justificativa que consta nos autos,
determinou a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 780/2023, que tem por
objeto a aquisição de pneus, câmara de ar e protetor de veículo.
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